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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

20/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Nº 59/2026 
 

OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTAVÉIS 
EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 431.514,73 (quatrocentos e trinta e um 
mil, quinhentos e quatorze reais e setenta 
e três centavos) 
 

PLATAFORMA DE DISPUTA 
 
BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login  
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Dia 18/05/2026 às 09h (horário de 
Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
MENOR PREÇO por ITEM 
 

MODO DE DISPUTA 
 
ABERTO E FECHADO 
 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
NÃO 
 

https://bllcompras.com/Home/Login
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1. PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.667/0001-10, sediado à Avenida 

Brasil, n° 38, Centro, Agudos do Sul/PR, por meio do Prefeito Municipal, Genézio Gonçalves da Luz, em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 161/2023, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, Lei Municipal nº 743/2015, torna pública a realização de 

procedimento de licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTAVÉIS EM 
ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
Secretaria Municipal de Agricultura; 

Secretaria Municipal de Obras Rodoviárias; 
Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Serviços Públicos; 

Secretaria Municipal de Esportes. 

 
1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

 
1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão providenciar o seu cadastramento, sua 

certificação e seu credenciamento no portal de licitações, sistema portal de licitações Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil - BLL, de acordo com a Licença de Uso de Software celebrado com o Município de Agudos 
do Sul. 

 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Agente de Contratação, 
denominado Pregoeiro, designado pelo Prefeito do Município de Agudos do Sul/PR. 

 

1.4. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1 deste 
Edital. 

 
2. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTAVÉIS EM ATENDIMENTO ÀS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as condições e especificações constantes do presente 
edital, inclusive seus anexos, especialmente o anexo I - Termo de Referência. 

 
2.1. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO - ITEM. 

 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas das seguintes Dotações 

Orçamentárias, a saber: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 06/05/2026 até às 08h00min do 

dia 18/05/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 18/05/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES: às 09h00min do dia 18/05/2026. 

LOCAL: WWW.BLL.ORG.BR - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
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Secretaria de Administração e Finanças 
02.000 – Secretaria de Administração e Finanças 

02.001 – Administração Geral 

02.001.04.122.0002.2002 – Manutenção das Atividades da Administração Geral 
8 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 

Fonte: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Secretaria de Assistência e Ação Social 

03.000 – Secretaria de Assistência e Ação Social 

03.002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
03.002.08.244.0008.2008 – Manter o Fundo Municipal de Assistência Social – Atenção Básica 

47 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
Fontes: 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
00743.00934.09.06.06.06.1.660.0000 – IGD – Índice de Gestão Descentralizada IGD-BF e SUAS 

00757.00934.09.06.06.06.1.660.0000 – Transferência MDS PBFI – Piso Básico Fixo CRAS 

Secretaria de Saúde 
04.000 – Secretaria de Saúde 

04.001 – Fundo Municipal de Saúde 
04.001.10.301.0009.2011 – Manter e Incrementar o Atendimento nas Unidades de Saúde de Atenção 

Básica 

88 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
Fontes: 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 

Secretaria de Educação e Cultura 
05.000 – Secretaria de Educação e Cultura 

05.001 – Divisão do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0011.2018 – Manutenção da Educação Básica 
136 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 

Fontes: 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 – 5% sobre Transferências Constitucionais 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 – 25% Vinculados à Educação Básica 
00107.00107.99.01.00.00.1.550.1001 – Salário Educação 

Secretaria de Agricultura 
06.000 – Secretaria de Agricultura 

06.001 – Departamento Agropecuário 
06.001.20.606.0017.2027 – Manter as Atividades da Secretaria de Agricultura 

179 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 

Fonte: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Secretaria de Obras Rodoviárias 

07.000 – Secretaria de Obras Rodoviárias 
07.001 – Departamento Rodoviário 

07.001.26.782.0022.2039 – Manter o Setor de Transporte e Obras Públicas 

203 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
Fonte: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 

Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Serviços 
08.000 – Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Serviços 

08.004 – Departamento de Serviços Urbanos 

08.004.15.452.0023.2040 – Manter as Atividades de Planejamento e Urbanismo 
212 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 

Fonte: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
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Secretaria de Esportes 

09.000 – Secretaria de Esportes 

09.001 – Departamento de Esportes 
09.001.27.812.0016.2026 – Manter e Promover a Prática Desportiva 

221 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
Fonte: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 

4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná: 

www.diariomunicipal.com.br/amp/, órgão oficial de divulgação do Município de Agudos do Sul, no Site da 
Prefeitura Municipal: www.agudosdosul.pr.gov.br, no Site do Tribunal de Contas do Paraná: 

www.tce.pr.gov.br, no site www.bll.org.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Bem Paraná, jornal de grande circulação no Estado do Paraná. 

 

4.2. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Agudos do Sul/PR, no site www.agudosdosul.pr.gov.br, no site 

www.bll.org.br e no www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

4.3. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço 
eletrônico licitacao@agudosdosul.pr.gov.br. 

 

4.4. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar ou solicitar esclarecimento sobre os termos do edital deste pregão.  

 
4.4.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial do 

município, www.agudosdosul.pr.gov.br e no Sistema BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

4.4.2. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, 
no próprio Sistema BLL, ou através do e-mail licitacao@agudosdosul.pr.gov.br. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

5.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 
estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e 

compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus anexos. 
  

5.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no portal 

de licitações – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, de acordo com a Licença de Uso de Software 
celebrado com o município. 

 
5.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da plataforma 

BLL. 

 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

http://www.agudosdosul.pr.gov.br,/
http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@agudosdosul.pr.gov.br
mailto:licitacao_agudos@hotmail.com
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5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
5.6. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo os itens com valores menores de R$ 80.000,00 
(oitenta mil) reais, destinados exclusivamente para MEI/ME/EPP.  

 
5.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

5.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

5.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

5.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
5.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
5.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

5.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
 

5.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
5.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
5.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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5.11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 
 

5.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilia a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
6.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

 

I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio 
de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento 

da fase preparatória, caso necessário; 

II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário do 
plano de contratação anual – PCA, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 
 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, 
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) indicar o vencedor do certame; 
g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
 

6.2. O Pregoeiro será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio formada por servidores 
devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, respondendo individualmente pelos atos 

que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
 

6.3. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 
 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico "www.bll.org.br", a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

 
7.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 
 

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

 
7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

 
7.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 
 

7.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 
7.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 
8.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde deverão 

estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de Agudos do Sul/PR, 

que correrão por conta da licitante vencedora; 
 

8.1.2. Marca; 
 

8.1.3. Modelo, se for o caso; 

 
8.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com a especificação do Termo 

de Referência; 
 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  
 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos, itens, 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

9.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

9.3.3. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação objetivando 
a prestação de serviços, este deverá informar MARCA PRÓPRIA, para que não incorra na desclassificação 

expressa no item 9.3. 
 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

9.7. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 
 

9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 

0,01% (um centésimo por cento). 
 

9.11. O procedimento de disputa será de modo ABERTO E FECHADO. 
 

9.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
 

9.12.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
 

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
9.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

9.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

 

9.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

9.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

9.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
9.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

9.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
9.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

 
9.17.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

 
9.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
9.18. Se a mesma proponente vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, em observância ao artigo 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 

9.19. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal, em observância ao artigo 8º, §2º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 

9.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9.21. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena 

de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme Anexo III – Modelo de proposta. 
 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná – TCE/PR (http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-
impedidos-de-licitar/54/area/49); 

 
b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada 

também em nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
item 7.5 deste edital. 

 
10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

10.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 

10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 

10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/49
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/49
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
 

10.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

10.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 
 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  
 

11.2. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na forma do Art. 63, 
II da Lei 14.133, de 2021:  

 

II - será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento; (BRASIL, 2021) 

 

11.3. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos 
relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf, devendo ser anexados no campo 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados 
da solicitação do pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for 

necessário e durante o horário de expediente do órgão.  
  

11.4. Habilitação Jurídica: 

 
a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
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c. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, em se tratando de 

microempreendedor individual – MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

11.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria 

da Receita Federal; 

b. Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal; 
d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento 

equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 
e. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede 

da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

f. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

através do site www.caixa.gov.br; 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br; 

 

11.6. Declarações da Licitante, elaboradas em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, sob as penas da lei: 

 
a. Declaração de que se enquadra como Microempresa, MEI ou Empresa de Pequeno Porte 

(Lei Complementar 123/2006), conforme o modelo constante no Anexo V, se for o caso; 

b. Declaração conjunta, nos moldes do anexo IV deste edital. 

Na declaração conjunta deverá constar Declaração que Cumpre os Requisitos do Edital, Declaração de 
Idoneidade, Declaração de Cotas de Aprendizagem, Inexistência de Fato Impeditivo, Declaração de 

Não Exploração de Trabalho Escravo e Infantil, Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador, 
Declaração de Não Executar Trabalho Degradante ou Forçado, Declaração de Reserva de Cargos para 

Pessoas com Deficiência – PCD, Declaração de Atendimento à Política Ambiental de Licitação 

Sustentável. 
 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
11.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

11.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 
11.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

11.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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11.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
11.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 

 

11.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
 

11.13. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
11.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

do Município de Agudos do Sul, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
11.14. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 

desde que emitidas com antecedência máxima de até 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura 

do Pregão. 
 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sendo concedido o prazo 

de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão; 
 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

12.3.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema da BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões. 

 
12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 
 

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces 

 
13.     DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, 

caso da existência destes, caberá ao Pregoeiro o encaminhamento do processo devidamente instruído à 

autoridade superior para adjudicação e homologação.  
  

14.   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
14.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços no portal de transparência do município,  na página: https://e-
gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces 

 
14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

se houver, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 

http://www.agudosdosul.pr.gov.br./
http://www.agudosdosul.pr.gov.br./
na%20página:%20https:/e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces
na%20página:%20https:/e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces
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15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, com dolo ou 
culpa: 

 
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
 

15.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 
15.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

15.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

15.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

 
15.1.2.5 apresentar amostra ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

15.1.3. Não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
15.1.1.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

 
15.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 

15.2.1. Advertência; 

 
15.2.2. Multa; 

 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 
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15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 

15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 

 
15.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores efetivos, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
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15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes as seguintes práticas: 

 
I - Prática Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

II - Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

III - Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

IV - Prática Coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, a pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 
V - Prática Obstrutiva: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) Atos cuja a intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;  

 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

 
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 
 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
17.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no site oficial do município, 

www.agudosdosul.pr.gov.br, no www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

17.11.1. ANEXO I - Termo de referência - TR; 
17.11.2. ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços; 

17.11.3. ANEXO III - Modelo da proposta de preços; 

17.11.4. ANEXO IV - Modelo de declaração conjunta; 
17.11.5. ANEXO V - Modelo declaração enquadramento. 

 
17.12. Os presentes anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com timbre do 

Município de Agudos do Sul, este deve ser substituído por informações do fornecedor que pretende 

participar do certame. 
 

 
Agudos do Sul, 06 de maio de 2026. 

 
 

 

 
_________________________ 

GENÉZIO GONÇALVES DA LUZ 
Prefeito Municipal 

 

http://www.agudosdosul.pr.gov.br,/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.   DO OBJETO 
 

O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTAVÉIS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, conforme especificações abaixo relacionadas: 

 
2. DO DESCRITIVO E QUANTIDADE DOS ITENS 

 
 

ITEM UNID. 
QUANTI

DADE 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UN 

1 GL 1.000 

ÁGUA SANITÁRIA A BASE DE CLORO, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% A 
2,5% P/P. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO - GALÃO C/ 5 
LITROS (1030276 - 1) 

13,81 

2 UN 800 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO 70% - FRASCO C/ 1 LITRO 
(1030257 - 1) 

7,32 

3 GL 250 
ÁLCOOL GEL, ETÍLICO HIDRATADO 70° INPM, ANTI-SÉPTICO, 
INODORO, GALÃO COM 5 LITROS (1030362 - 2) 

43,60 

4 GL 200 
ÁLCOOL LÍQUIDO, ETÍLICO HIDRATADO 70° INPM, ANTI-SÉPTICO, 
GALÃO COM 5 LITROS (1030361 - 1) 

32,70 

5 G 5 L 350 AMACIANTE DE ROUPA GALÃO C/ 5 LITROS (7014678 - 1) 10,85 

6 UN 90 
BALDE EM PLÁSTICO RESISTENTE A IMPACTOS, COM ALÇA 
LARGA EM PLÁSTICO, ESCALA MEDIDORA DE VOLUME, BICO 
DIRECIONADOR, CAPACIDADE 15 LITROS (1100086 - 1) 

14,63 

7 UN 50 
BALDE EM PLÁSTICO RESISTENTE A IMPACTOS, COM ALÇA 
LARGA EM PLÁSTICO, ESCALA MEDIDORA DE VOLUME, BICO 
DIRECIONADOR, CAPACIDADE 8,5 LITROS (1100085 - 1) 

10,28 

8 PR 100 
BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA,  CANO MÉDIO, COR 
BRANCA, NOS TAMANHO ENTRE 35 Á 42. (1200081 - 1) 

44,63 

9 LT 60 CERA EM PASTA INCOLOR - LATA C/ 18 LITROS (1030140 - 1) 373,12 

10 UN 300 CERA LÍQUIDA INCOLOR - FRASCO C/ 750 ML (1030061 - 1) 7,117 

11 UN 70 
CESTO PLÁSTICO TELADO, PARA LIXO, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS (1030253 - 1) 

11,49 

12 UN 70 

CESTO TIPO BALDE, PLÁSTICO, POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE E RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS, COM TAMPA E ALÇAS, CAPACIDADE PARA 40 
LITROS. (1030341 - 1) 

49,29 

13 UN 70 

CESTO TIPO BALDE, PLÁSTICO, POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE E RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS, COM TAMPA E ALÇAS, CAPACIDADE PARA 97 
LITROS. (1030273 - 1) 

61,57 

14 FR 40 CONDICIONADOR INFANTIL 200 ML (1030261 - 1) 12,53 

15 CJ 6 

CONJUNTO MOP 360º, CONTENDO 1 BALDE COM ALÇA E 1 
ESFREGÃO TELESCÓPICO COM CABO SUPERIOR, INFERIOR E 
BASE; CESTO DA CENTRIFUGA EM AÇO INOX, COM UMA HÉLICE 
DE LIMPEZA 360º; CAPACIDADE  DO BALDE MÍNIMO 12 LITROS D 
FRANJAS SO ESFREGÃO EM 100% DE MICROFIBRA. (1100235 - 1) 

96,85 

16 CJ 6 

CONJUNTO MOP COMPLETO (COM BALDE ESPREMEDOR E REFIL) 
BALDE ESPREMEDOR DE ALTA EFICIÊNCIA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 24L, CONSTITUIDO EM AÇO TUBULAR E PLÁSTICO 
INJETADO, CONJUNTO MOP NA COR AMARELO. (1100161 - 1) 

401,86 
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17 PCT 2.100 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180 ML, RESISTENTE A 
TEMPERATURA ATÉ 100º C - PCT C/ 100 UND. (1060077 - 1) 

9,51 

18 GL 70 

DESENGORDURANTE, INDICADO PARA LIMEZA DE FORNOS, 
GRELHAS, CHAPAS E SUPERFICIES EM GERAL COM RESIDUOS 
DE GORDURAS, GALÃO DE 5 LITROS E PRODUTO REGISTRADO 
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE (1030308 - 1) 

18,37 

19 GL 900 
DESINFETANTE LÍQUIDO A BASE DE PINHO, PARA USO GERAL, 
AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA - EMBALAGEM DE 5 LITROS 
(1030131 - 1) 

11,14 

20 UN 800 
DESINFETANTE SANITARIO, TIPO PEDRA, COM SUPORTE, COM 35 
GR (1030023 - 1) 

2,17 

21 UN 350 DESODORIZADOR DE AR 400 ML (1030264 - 1) 10,99 

22 UN 3.000 
DETERGENTE LIQUÍDO NEUTRO P/ LOUÇAS - FRASCO C/ 500 ML 
(1030005 - 1) 

2,19 

23 GL 700 
DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO PARA LOUÇAS, GALÃO COM 5 
LITROS (1030293 - 1) 

17,78 

24 GL 40 
DETERGENTE LÍQUIDO PARA HORTIFRUTÍCOLAS, GALÃO 5L 
(1030294 - 1) 

84,40 

25 UN 60 
ESCOVA PARA BANHEIRO COM CABO, CERDAS SINTÉTICAS, COM 
RESERVATÓRIO PARA ACOMODAR A ESCOVA (1030064 - 1) 

10,99 

26 UN 30 
ESCOVA PARA LAVAR LEGUMES, COM ENCAIXE PARA MÃO, COM 
CERDAS SINTÉTICAS (1030295 - 1) 

10,44 

27 UN 30 ESCOVA PARA UNHA DE PLÁSTICO (1030259 - 1) 4,77 

28 UN 30 
ESCOVÃO 30CM, CERDAS DE NYLON, COM CABO DE MADEIRA 
(7010777 - 1) 

21,20 

29 UN 50 ESPANADOR DE PÓ, EM NYLON, C/ CABO DE 30CM (1030254 - 1) 26,44 

30 PCT 500 ESPONJA DE LÃ DE AÇO - PCT COM 8 UNIDADES (1030133 - 1) 3,23 

31 UN 2.200 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE 1 UNIDADE (1030141 - 1) 0,93 

32 UN 350 ESPONJA EM INOX PARA PANELA (1030134 - 1) 3,84 

33 PCT 100 
FÓSFORO - PACOTE C/ 10 CAIXAS, CADA UMA CONTENDO 40 
PALITOS CURTOS (1030232 - 1) 

3,78 

34 PCT 80 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO G (GRANDE), GEL 
ULTRA ABSORVENTE, COM BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, COM ABAS ELÁSTICAS MULTI AJUSTÁVEIS, 
ELÁSTICO NAS PERNAS, FORMATO ANATÔMICO, COM 20 
UNIDADES, CONTENDO AGENTES NUTRIENTES E HIDRATANTES 
APLICADOS NA CAMADA QUE FICA EM CONTATO COM A PELE. 
(1030337 - 1) 

29,26 

35 PCT 80 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO M (MÉDIA), GEL 
ULTRA ABSORVENTE, COM BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, COM ABAS ELÁSTICAS MULTI AJUSTÁVEIS, 
ELÁSTICO NAS PERNAS, FORMATO ANATÔMICO, NO MÍNIMO 22 
UNIDADES E MÁXIMO 24 UNIDADES, CONTENDO AGENTES 
NUTRIENTES E HIDRATANTES APLICADOS NA CAMADA QUE FICA 
EM CONTATO COM A PELE. (1030338 - 1) 

28,82 

36 PCT 80 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO XG (EXTRA-
GRANDE), GEL ULTRA ABSORVENTE, COM BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, COM ABAS ELÁSTICAS MULTI AJUSTÁVEIS, 
ELÁSTICO NAS PERNAS, FORMATO ANATÔMICO, NO MÍNIMO 16 
UNIDADES E MÁXIMO 18 UNIDADES, CONTENDO AGENTES 
NUTRIENTES E HIDRATANTES APLICADOS NA CAMADA QUE FICA 
EM CONTATO COM A PELE. (1030336 - 1) 

 
 

28,67 

37 PCT 100 
GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL CRISTAL - PACOTE C/ 50 
UNIDADE (1030236 - 1) 

6,74 

38 PCT 500 GUARDANAPO DE PAPEL SUPER BRANCO, DIMENSÕES 33 X 30 
CM - PCT C/ 50 UNIDADES (1030240 - 1) 4,33 

39 L 180 HIPOCLORÍTO DE SÓDIO A 1%  - FRASCO C/ 1000 ML (3010698 - 1) 8,63 

40 UN 150 ISQUEIRO GRANDE, COM SELO HOLOGRÁFICO DO INMETRO 
(1030231 - 1) 5,89 

41 PCT 300 
LENÇO UMEDECIDO - PRODUTO DESTINADO À HIGIENE ÍNTIMA 
DE BEBÊS, DE FRAGRÂNCIA SUAVE E DE EXCELENTE 
QUALIDADE. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE.  

6,19 
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EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS CONTENDO EM CADA 
PACOTE 100 FOLHAS. (7014656 - 1) 

42 GL 50 
LIMPA ALUMINIO, INDICADO PARA LIMPAR E DAR BRILHO EM 
UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO, EMBALADO EM GALÃO DE 5 LITROS 
(1030310 - 1) 

22,82 

43 UN 800 LIMPA VIDRO 500 ML (1030011 - 1) 6,55 

44 UN 40 LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL 12L (7010773 - 1) 50,23 

45 UN 100 LUSTRA MÓVEIS 500 ML (1030033 - 1) 6,69 

46 CX 50 LUVA DE VINIL COM PÓ, TAMANHO M, CX C/ 100 UNIDADES 
(1030353 - 1) 18,85 

47 UN 200 

LUVA PARA LIMPEZA - GRANDE - BORRACHA DE LATEX NATURAL 
ALTA RESISTÊNCIA, NORMA DA NBR 13393, COM SUPERFICIE 
EXTERNA FORRADA, ANTIDERRAPANTE, LUBRIFICADA COM 
TALCO, EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (1030324 - 1) 

5,26 

48 UN 200 

LUVA PARA LIMPEZA - MÉDIA - BORRACHA DE LATEX NATURAL 
ALTA RESISTÊNCIA, NORMA DA NBR 13393, COM SUPERFICIE 
EXTERNA FORRADA, ANTIDERRAPANTE, LUBRIFICADA COM 
TALCO, EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (1030322 - 1) 

5,22 

49 UN 300 

LUVA PARA LIMPEZA - PEQUENA - BORRACHA DE LATEX 
NATURAL ALTA RESISTÊNCIA, NORMA DA NBR 13393, COM 
SUPERFICIE EXTERNA FORRADA, ANTIDERRAPANTE, 
LUBRIFICADA COM TALCO, EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR 
(1030323 - 1) 

6,10 

50 CX 60 
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL, MULTI USO, CONFECCIONADA 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TRANSPARENTE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES (1030296 - 1) 

5,52 

51 CX 250 

MASCARA CIRURGICA COM 3 CAMADAS, FILTRO 
BACTERIOLÓGICO, CONFECCIONADO EM MATERIAL NÃO 
TECIDO, COM GRAMADURA MÍNIMA DE 3G/M2, 4 TIRAS LATEAIS, 
PREGAS HORIZONTAIS COM CLIP NASAL HIPOALÉRGICA, 
ATÓXICA INADORA, MALEÁVEL, RESISTENTE, CAIXA COM 50 
UNIDADES (1030298 - 1) 

8,18 

52 UN 50 PÁ DE PLÁSTICO P/ LIXO, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE, EM PLÁSTICO RESISTENTE. (1030246 - 1) 5,25 

53 UN 100 PALHA DE AÇO N.º 01 (1030035 - 1) 6,23 

54 UN 300 PANO DE PRATO LISO ALVEJADO, 100% ALGODÃO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 37X 63CM (1030316 - 1) 4,39 

55 UN 700 PANO EM ALGODÃO BRANCO ALVEJADO PARA LIMPEZA, 60 X 80 
CM APROX. (1030036 - 1) 4,17 

56 UN 500 PANO EM ALGODÃO PARA LIMPEZA, TIPO FLANELA, 38 X 58 CM 
APROX, BORDAS COM BAINHA (1030278 - 1) 2,40 

57 FRD 800 

PAPEL HIGIÊNICO, 100% FIBRAS DE CELULOSE VIRGEM, 
PICOTADO, GROFADO, COM RELEVO, FOLHAS DUPLAS NA COR 
BRANCA (100% BRANCA), NEUTRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
FARDO COM 64 ROLOS MEDINDO 30MX10CM, EMBALADOS EM 
PACOTES COM 04 ROLOS CADA. (1030342 - 1) 

78,23 

58 FRD 1.500 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS, 2 DOBRAS, 20 X 27 CM, BRANCO - 
PCT C/ 1000 UND. (3030089 - 1) 13,64 

59 UN 600 PAPEL TOALHA, C/ 2 ROLOS DE 60 FOLHAS CADA, 22X19 CM 
APROX. (1030279 - 1) 5,64 

60 PCT 400 PRATO DESCARTÁVEL, Ø 150 MM, BRANCO - PCT C/ 10 UNID. 
(1030233 - 1) 2,44 

61 UN 30 

REFIL MOP PÓ ACRÍLICO 40CM  
REFIL COMPOSTO POR FIOS 100% ACRÍLICOS, QUE PERMITEM 
UMA ESTÁTICA NATURAL COM RESULTADOS SUPERIOR 
CONFECCIONADA COM TECIDOS SINTÉTICO LAVÁVEL E DE FÁCIL 
SECAGEM. 
PODE SER LAVADO DIVERSAS VEZES. 
RESISTENTE AO ACOLHIMENTO. 
FIXAÇÃO ATRAVÉS DO ENCAIXE NA ARMAÇÃO OU FECHAMENTO 
POR LAÇOS  
TAMANHO 40 CM  
COR AZUL (1150734 - 1) 

40,58 

62 UN 60 REFIL MOP ÚMIDO ALGODÃO 390 GR PONTA CORTADA (1150733 - 
1) 22,23 
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63 UN 40 
RODO DE 40 CM, COM BORRACHA DUPLA, SUPORTE PLÁSTICO, 
MECANISMO PARA SEGURAR O PANO E CABO EM MADEIRA 
(1030281 - 1) 

9,36 

64 UN 80 
RODO DE 60 CM, COM BORRACHA DUPLA, SUPORTE PLÁSTICO, 
MECANISMO PARA SEGURAR O PANO E CABO EM MADEIRA 
(1030280 - 1) 

15,14 

65 UN 100 RODO DE ESPUMA PASSA CERA, 30 CM, CABO EM MADEIRA 
(1030272 - 1) 13,18 

66 PCT 300 SABÃO EM PEDRA - PCT C/ 5 UNID. (1030014 - 1) 11,78 

67 UN 1.600 SABÃO EM PÓ - EMBALAGEM 5KG (7014657 - 1) 23,38 

68 UN 200 SABONETE 90G (1030016 - 1) 2,05 

69 UN 120 SABONETE INFANTIL 80G (1030302 - 1) 2,77 

70 UN 1.500 SABONETE LIQUIDO COMUM - FRASCO DE 1000 ML (3030224 - 1) 7,91 

71 UN 1.200 

SACO PARA LIXO REFORÇADO CAP. 100 LITROS - EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES 
ESPECIFICAÇÃO: DE BOA QUALIDADE, EM POLIETILENO,  
COM NO MÍNIMO  08 MICRAS DE ESPESSURA, COM CAPACIDADE 
PARA 100 LITROS. PACOTES COM 10 UNIDADE CADA. (7013112 - 1) 

9,43 

72 UN 150 

SACO PARA LIXO REFORÇADO CAP. 15 LITROS - EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 
ESPECIFICAÇÃO: DE BOA QUALIDADE, EM POLIETILENO,  
COM NO MÍNIMO  08 MICRAS DE ESPESSURA, COM CAPACIDADE 
PARA 15 LITROS. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES (7013113 - 1) 

7,22 

73 UN 350 

SACO PARA LIXO REFORÇADO CAP. 200 LITROS - EMBALAGEM 
COM 20 UNIDADES 
ESPECIFICAÇÃO: DE BOA QUALIDADE, EM POLIETILENO,  
COM NO MÍNIMO  08 MICRAS DE ESPESSURA, COM CAPACIDADE 
PARA 200 LITROS. PACOTES COM 20 UNIDADE CADA. (7013114 - 1) 

24,99 

74 UN 350 

SACO PARA LIXO REFORÇADO CAP. 30 LITROS - EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 
ESPECIFICAÇÃO: DE BOA QUALIDADE, EM POLIETILENO,  
COM NO MÍNIMO  08 MICRAS DE ESPESSURA, COM CAPACIDADE 
PARA 30 LITROS. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES (7013115 - 1) 

10,21 

75 UN 600 

SACO PARA LIXO REFORÇADO CAP. 50 LITROS - EMBALAGEM 
COM 20 UNIDADES 
ESPECIFICAÇÃO: DE BOA QUALIDADE, EM POLIETILENO,  
COM NO MÍNIMO  08 MICRAS DE ESPESSURA, COM CAPACIDADE 
PARA 50 LITROS. PACOTES COM 20 UNIDADE CADA. (7013116 - 1) 

13,24 

76 UN 900 SAPONÁCEO LÍQUIDO CREMOSO - FRASCO C/ 300 ML (1030048 - 
1) 5,52 

77 UN 90 
SHAMPOO INFANTIL,  200ML NO MÍNIMO, NÃO ARDE NOS OLHOS. 
TESTADOS DERMATOLOGICAMENTE, FÓRMULA SUAVE E SEM 
CORANTES. (1030328 - 1) 

11,22 

78 FR 30 SODA CÁUSTICA, EM ESCAMA - EMBALAGEM 1 KG (1030244 - 1) 26,95 

79 PCT 150 TOUCA DESCARTÁVEL TELA, BR, COM BORDA ELÁSTICA, PCT 100 
UN (1030301 - 1) 7,60 

80 UN 80 
VASSOURA COM BASE EM PLÁSTICO E CERDAS DE PÊLO, ( 
DIMENSÕES DE 30CM + OU - 10%), COM CABO  PLASTIFICADO, 
ROSQUEÁVEL (1030315 - 1) 

18,13 

81 UN 100 

VASSOURA COM CERDAS EM PET POLIÉSTER, SUPORTE, CAPA E 
SOBRECAPA EM PP POLIPROPILENO, CERDAS DISPOSTAS EM 4 
CARREIRAS COM NO MÍNIMO 67 TUFOS JUSTAPOSTOS 
HOMOGÊNEOS DE MODO A PREENCHER TODA A BASE, CABO DE 
METAL PLASTIFICADO EM POLIETILENO, COM ROSCA UNIVERSAL 
E PENDURADOR GIRATÓRIO EM POLIPROPILENO. CABO 
MEDINDO 1,20MX22,2 APROXIMADAMENTE (1030340 - 1) 

23,20 

82 PCT 80 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO P (PEQUENO). GEL 
ULTRA ABSORVENTE, COM BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, COM ABAS ELÁSTICAS MULTI AJUSTÁVEIS, 
ELÁSTICO NAS PERNAS, FORMATO ANATÔMICO, COM 20 
UNIDADES, CONTENDO AGENTES NUTRIENTES E HIDRATANTES 

15,62 
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APLICADOS NA CAMADA QUE FICA EM CONTATO COM A PELE. 
(1030339 - 3) 

83 UN 40 
BALDE EM PLASTICO RESISTENTE A IMPACTOS - COM ALCA 
LARGA EM PLASTICO, ESCALA MEDIDORA DE VOLUME, BICO 
DIRECIONADOR, CAPACIDADE 25 LITROS. (7014659 - 1) 

30,57 

84 UN 30 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA SOBREPOSTA NA COR PRETO, 
CAPACIDADE 80L (7014660 - 1) 126,27 

85 UN 40 LIXEIRA PLASTICA NA COR BRANCA COM TAMPA E PEDAL, 
CAPACIDADE 30 L (7014661 - 1) 95,42 

86 UN 50 LIXEIRA PLASTICA NA COR BRANCA COM TAMPA E PEDAL, 
CAPACIDADE 50 L (7014662 - 1) 70,82 

87 UN 30 REFIL PARA ESFREGAO TELESCOPICO, FRANJAS DO ESFREGAO 
EM 100% DE MICROFIBRA (7014665 - 1) 18,07 

88 L 400 HIPOCLORITO DE SÓDIO À 12%. EMBALAGEM DE 05 LITROS 
(7014666 - 1) 22,92 

89 UN 350 

ÁGUA SANITÁRIA A BASE DE CLORO, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% A 
2,5% P/P. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO - FRASCO C/ 
2 LITROS (1030277 - 1) 

7,527 

90 UN 50 
GARRA HASTE PLASTICA PARA MOP ÚMIDO, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO, ACOMPANHA CABO DE ALUMÍNIO. (7014668 
- 1) 

34,38 

91 UN 2.000 MARMITA DE ISOPOR TAMANHO G COM TAMPA. (7014669 - 1) 1,54 

92 PCT 40 
FACA DE PLASTICO RESISTENTE DESCARTÁVEL, MODELO 
FORTE, COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 17CM. PACOTES 
COM 50 UNIDADES. (7014671 - 1) 

17,24 

93 PCT 40 
COLHER DE PLASTICO RESISTENTE DESCARTÁVEL, MODELO 
FORTE, COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 17CM. PACOTES 
COM 50 UNIDADES. (7014672 - 1) 

12,23 

94 PCT 100 COPO TERMICO DESCARTAVEL DE ISOPOR 180ML. PACOTE COM 
20 UNIDADES (7014673 - 1) 9,53 

95 BALD 60 

CLORO GRANULADO CONCENTRADO, TEOR IGUAL OU SUPERIOR 
A 65% CLORO ATIVO, PARA LIMPEZA DE PISCINAS, EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 10 KG. PRODUTO REGULAMENTADO E 
NOTIFICADO NA ANVISA (7014674 - 1) 

184,39 

96 GL 15 

ALGICIDA CHOQUE PARA ELIMINAÇÃO DE ALGAS EM PISCINAS, 
PRODUTO LIQUIDO CONCENTRADO, COMPOSIÇÃO POLI 
DICLORETO (2-HIDROXI ETILENO DIMETIL IMINO-2-HIDROXI 
PROPILENO DIMETILIMINO METILENO), EMBALAGEM COM 
NOMÍMO 5L. PRODUTO REGULAMENTADO E NOTIFICADO NA 
ANVISA (7014675 - 1) 

84,84 

97 GL 60 

CLARIFICANTE FLOCULANTE, COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO DE 
ALUMÍNIO OU CLORETO BÁSICO DE ALUMÍNIO, APRESENTAÇÃO: 
LIQUIDO, PH MÍNIMO DE 3,0 E MÁXIMO 3,8. EMBALAGEM COM 
NOMÍMO 5L. PRODUTO REGULAMENTADO E NOTIFICADO NA 
ANVISA (7014676 - 1) 

64,23 

98 UN 30 

BORRIFADOR PULVERIZADOR DE ÁGUA MANUAL DE 
COMPRESSÃO PRÉVIA, BOMBA DE ACUMULO DE PRESSÃO, 
CORPO EM PLÁSTICO, BICO BORRIFADOR EM METAL 
REGULAVEL, CAPACIDADE DE 2L, ALÇA PARA SEGURAR, 
VÁLVULA DE ALIVIO DE PRESSÃO. (7014677 - 1) 

47,28 

99 UN 200 
PALITO DE DENTE, CURTO, FINO, FEITO EM MADEIRA CAIXA C/100 
PALITOS. (7013522 - 1) 

1,75 

100 RL 30 

SACO PLÁSTICO EM BOBINA PICOTADA, TRANSPARENTE, 
MEDINDO 25 CM X 35 CM, PODENDO 
VARIAR 2 CM PARA MAIS OU PARA MENOS, COM 
APROXIMADAMENTE 500 SACOS. (7010240 - 1) 

25,31 

101 RL 30 

SACO PLÁSTICO EM BOBINA PICOTADA, TRANSPARENTE, 
MEDINDO 20 CM X 30 CM, PODENDO VARIAR 2 CM PARA MAIS OU 
PARA MENOS, COM APROXIMADAMENTE 500 SACOS. (7015955 – 
1) 

7,22 

 

 
3. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 

 

3.1. Da justificativa do objeto 
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A justificativa apresentada pela Secretaria de Administração e Finanças no Termo de Referência do 

memorando 1Doc nº 945/2026, é a seguinte: 

 
“A presente contratação justifica-se pela necessidade da Administração Pública de Agudos do Sul em 
atender demandas dos órgãos administrativos da Prefeitura, secretarias, departamentos, escolas e 
unidades de saúde, considerando que os materiais de limpeza são amplamente utilizados no dia a dia dos 
setores. 
 
A aquisição do material permitirá a garantia de uma infraestrutura adequada para a execução das tarefas 
diárias, a ausência do material poderá prejudicar os atendimentos de alunos, professores, colaboradores e 
munícipes, ocasionando prejuízos no bom funcionamento dos serviços oferecidos à população. 
 
Em razão disso, toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela, e mostra-se essencial a aquisição 
para o bom funcionamento da Administração Pública. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema 
de Registro de Preços por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso ao Município 
de Agudos do Sul em virtude de não vincular a contratação total, logo podendo viabilizar as aquisições 
conforme as necessidades.” 
 

3.2. Do valor estimado  
 

3.2.1. A metodologia utilizada para composição das estimativas para o valor da aquisição, bem como a 

forma de realização dessas, estão previstas no Decreto nº 161/2023. 
 

3.2.2. A pesquisa de preços realizada para a obtenção do valor estimado informado no Termo de 
Referência teve como fonte(s): 

 

3.2.2.1. Sítio eletrônico especializado - https://www.bancodeprecos.com.br; 
 

3.2.2.2. Contratações similares de outros órgãos; 
 

3.2.2.3. O mercado de fornecedores;  

 
3.3. Da justificativa do critério de julgamento 

 
O objeto caracterizado por este Termo de Referência trata-se de objeto plenamente disponível no mercado, 

devendo o pretendido certame licitatório ser processado do tipo menor preço por item, em razão da 
possibilidade de divisão do objeto em partes independentes, sem prejuízo à sua execução. 

 

A adoção do critério por item visa ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de 
um maior número de fornecedores, inclusive de empresas de menor porte, bem como promover a obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

Além disso, a contratação por item permite maior flexibilidade na gestão contratual, possibilitando 

aquisições conforme a necessidade específica de cada item, sem comprometer a eficiência e economicidade 
da contratação, restando, portanto, tecnicamente e economicamente viável e justificada a adoção do 

critério de julgamento por item. 
 

4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 

4.1. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da entrega da devida Solicitação de Fornecimento - SF, expedida pelo Depto de Compras, 
conforme as necessidades das secretarias. 

 
4.2. As entregas dos produtos deverão ser feitas de segunda a sexta-feira, entre os horários das 08:00 

as 11:30 e das 13:00 as 17:00h, nos endereços indicados na Solicitação de Fornecimento – SF. 

https://www.bancodeprecos.com.br/
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4.3. São endereços para entrega:  

 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO 

Secretaria de Administração e Finanças Av. Brasil, 38, Agudos do Sul - PR, 83850-000 

Secretaria de Educação e Cultura Rua José Biabook Sobrinho, nº 20, Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Rui Barbosa, nº 300, Centro; 
 

Secretaria de Assistência e Promoção Social Rua Carlos Machado, nº 70, Centro 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente Av. Brasil, nº 38, Centro 

Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Serviços 

Públicos 
Rua José Biaobok Sobrinho, nº 39, Centro 

UPA 24 horas Moyses Lupion 
Rua Rui Barbosa, nº 325, Centro; 
 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Rua Raulino Batista Fagundes, nº 46, Centro 

Conselho Tutelar  Rua Alcides de Lima Maoski, nº 258, Centro 

 
4.4. As entregas serão conforme a necessidade da Secretaria solicitante, desta forma as empresas 

vencedoras, deverão se adequar com distanciamento e deslocamento para eventuais entregas em 
pequenas quantidades. 
 

4.5. Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou 
qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida 

para substituição ou adequações, no prazo a ser estabelecido pela Secretaria solicitante. 
 

4.6. Os itens com defeito ou com prazo de validade fora do estabelecido no item acima, deverão ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

4.7. O transporte do objeto da licitação, bem como a descarga, correrá por conta e risco da Contratada; 
 

4.8. Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e 

interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de 

suas Disposições Transitórias. 
 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 

5.1. Os materiais deverão ser entregues em embalagem original de fábrica, não podendo a embalagem 

estar violada, rasgada, molhada, entre outros fatores que poderão prejudicar a qualidade do material. 
 

5.2. Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi entregue com 

o que foi solicitado. 
b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos entregues e a 

consequente aceitação final. 
 

5.3. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da contratada 
pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 

 
5.4. A Administração, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de 

proceder à inspeção de qualidade dos produtos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta apresentada, obrigando-se a contratada 

a promover as devidas substituições e correções. 
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5.5. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão, imediatamente, 

notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá fazer prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, às sanções 

previstas no Edital e na Lei. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto bancário 

no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à 
aceitação e atesto da Secretaria solicitante. 

 
6.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Agudos do Sul, CNPJ 

nº. 76.105.667/0001-10, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a 

respectiva Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 
 

6.2.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Agudos do Sul. 

 

6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

 
6.5. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
6.6. O Município de Agudos do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se 

os produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 
 

6.7. Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o 
pagamento pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 
 

6.8. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 
estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 

mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  

 
6.9. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 

jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  
 

6.10. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 

IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 
 

6.11. Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária 

da CONTRATADA.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.12. Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da variação do 

INPC, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 
 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes, conforme: 
 

a) As marcas a serem ofertadas deverão ser de primeira linha conhecida no mercado nacional o que irá 

garantir a contratação de produtos de maior qualidade em observância ao princípio da eficiência e deverão 
estar de acordo com as normas técnicas brasileiras ABNT; 

b) Os produtos deverão estar dentro do prazo de validade, com vencimento para no mínimo 5(cinco) meses 
posteriores a entrega; 

c) Não serão aceitos qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 

especificações e condições constantes neste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao Fornecedor efetuar as substituições necessárias; sob 
pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual; 

c) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 
segurança e sob a responsabilidade do fornecedor; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e ainda: 

 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
b) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1. A contratante obriga-se a: 
 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 
b) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor designado 
para tanto (fiscalizador). 
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e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

f) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

10.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura da 

presente ata, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

 
11. DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

 

11.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no §5º do art. 82° 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
11.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  
 

11.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que impossibilite o cumprimento das obrigações contidas 

na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos.  
 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
 

12.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 161/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, 

os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 

 
12.1.1. A gestão da ata ficará a cargo do Secretário de Administração e Finanças, Sr. Diego Valente Lopes, 

CPF nº ***.389.209-**. 

 

12.1.2. A fiscalização/acompanhamento do recebimento dos produtos ficará a cargo dos seguintes 
servidores: 

 
• Secretaria Municipal de Administração e Finanças  

Secretário de Administração e Finanças  
Fiscal: Diego Valente Lopes  

CPF nº ***.389.209-**  

 
• Secretaria Municipal de Saúde  

Secretária Municipal de Saúde  
Fiscal: Josiane Rosario da Cruz de Andrade  

CPF: ***.200.429-**  

 
• Secretaria de Educação e Cultura  

Secretário de Educação e Cultura  
Fiscal: Jaime Junior Ferreira  

CPF: ***.822.009-**  

 
• Secretaria de Ação e Promoção Social  
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Secretária de Ação Social  

Fiscal: Viviane Picazewicz  

CPF: ***.746.189-** 
  

• Secretaria Municipal de Agricultura  
Secretário Municipal de Agricultura  

Fiscal: Everson Luan Adolphato  
CPF: ***.591.649-**  

 

• Secretaria Municipal de Obras Rodoviárias  
Secretário Municipal de Obras Rodoviárias  

Fiscal: Brauli Gonçalves da Luz  
CPF: ***.151.699-**  

 

• Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Serviços Públicos  
Secretária de Planejamento, Urbanismo e Serviços Públicos  

Fiscal: Mayara Alanna de Lima Nogueira Zoellner  
CPF: ***.161.179-** 

 
• Secretaria de Esportes  

Secretário de Esportes  

Fiscal: Adriano José Tureck  
CPF: ***.512.989-** 

 
12.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 
com o art. 117 da lei 14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal nº 161/2023. 

 
12.4. O Fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
13. DAS INFORMAÇÕES  

 
a) assuntos sobre especificações dos produtos - fone: (41) 3624-2027 – Depto de Compras – com 

Alessandra; 

b) assuntos relacionados com documentos e edital – fone: (41) 3624-1808 - Departamento de Licitações 
– com o Pregoeiro. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

REGISTRO DE PREÇO N° xx/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

 
Aos ................ dias do mês de ................. de 2026, autorizado pelo Pregão Eletrônico nº 20/2026, 

foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com integral observância da Lei Geral de 

Licitações nº 14.133, de 01/04/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e alterações, e do 
Decreto Municipal nº 161 de 15/12/2023, que, conjuntamente com as condições estabelecidas pelo edital 

e os requisitos a seguir estipulados, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Agudos do 
Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 76.105.667/0001-10, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº. 

xxxxxxxxxxxx - SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA ....................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº. ..................., com endereço à ......................., neste ato representado por ........................., 
inscrito no CPF sob nº. ....................  

 
As partes acima elencadas resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP, de acordo 

com o resultado da licitação decorrente do processo de licitação acima especificado, com as condições do 

edital, termos da proposta e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata Registro de Preços tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENE 
E DESCARTAVÉIS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES 

 

2.1. As especificações, quantidades e preços unitários serão registrados nos termos ofertados pela 
empresa classificada do Pregão Eletrônico nº 20/2026, conforme tabela abaixo: 

 
..... 

 
2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

 

2.3. É admitida a alteração da marca pelo fornecedor sempre que a nova marca indicada cumprir os 
requisitos previstos em edital. 

 
2.4. Existindo ata de registro de preços vigente do Município que atenda às necessidades da 

Administração Municipal, somente será autorizada a contratação por outros meios diante de motivo 

superveniente e suficiente, indicado no respectivo processo de contratação, exigida, em qualquer caso, a 
demonstração da vantajosidade econômica da contratação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS  
 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade 01 (um) ano, a contar da data de assinatura, podendo 

ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

3.1.1. No ato da prorrogação da ata de registro de preços, poderá ser reestabelecido o quantitativo inicial, 
sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
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3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
3.2. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº NN/2026, terá seu extrato publicado 

no diário oficial dos municípios, assim como a íntegra de todo o processo será disponibilizada no portal de 
transparência do município https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
RECEBIMENTO 

 
4.1. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da entrega da devida Solicitação de Fornecimento - SF, expedida pelo Depto de Compras, 

conforme as necessidades das secretarias. 
 

4.2. As entregas dos produtos deverão ser feitas de segunda a sexta-feira, entre os horários das 08:00 
as 11:30 e das 13:00 as 17:00h, nos endereços indicados na Solicitação de Fornecimento – SF. 

 
4.3. São endereços para entrega:  

 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO 

Secretaria de Administração e Finanças Av. Brasil, 38, Agudos do Sul - PR, 83850-000; 

Secretaria de Educação e Cultura 
Rua Afonso Odias Zollner, nº 416, Centro (junto ao 

Estádio de Futebol); 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Rui Barbosa, nº 300, Centro; 
 

Secretaria de Assistência e Promoção Social Rua Carlos Machado, nº 70, Centro 

Secretaria de Agricultura Av. Brasil, nº 38, Centro 

Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Serviços 
Públicos 

Rua José Biaobok Sobrinho, nº 39, Centro 

UPA 24 horas Moyses Lupion 
Rua Rui Barbosa, nº 325, Centro; 
 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Rua Raulino Batista Fagundes, nº 46, Centro 

Conselho Tutelar  Rua Alcides de Lima Maoski, nº 258, Centro 

 
4.4. As entregas serão conforme a necessidade da Secretaria solicitante, desta forma as empresas 

vencedoras, deverão se adequar com distanciamento e deslocamento para eventuais entregas em 
pequenas quantidades. 
 

4.5. Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou 
qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida 

para substituição ou adequações, no prazo a ser estabelecido pela Secretaria solicitante. 

 
4.6. Os itens com defeito ou com prazo de validade fora do estabelecido no item acima, deverão ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

4.7. O transporte do objeto da licitação, bem como a descarga, correrá por conta e risco da Contratada; 
 

4.8. Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e 
interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de 

suas Disposições Transitórias. 
 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces
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4.9. Os materiais deverão ser entregues em embalagem original de fábrica, não podendo a embalagem 

estar violada, rasgada, molhada, entre outros fatores que poderão prejudicar a qualidade do material. 

 
4.10. Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos: 

 
c) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi entregue com 

o que foi solicitado. 
d) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos entregues e a 

consequente aceitação final. 

 
4.11. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da contratada 

pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos. 

 

4.12. A Administração, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de 
proceder à inspeção de qualidade dos produtos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 

desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta apresentada, obrigando-se a contratada 
a promover as devidas substituições e correções. 

 
4.13. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão, imediatamente, 

notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá fazer prontamente, ficando 

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, às sanções 
previstas no Edital e na Lei. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 161/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, 
os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 

 
12.4.1. A gestão da ata ficará a cargo do Secretário de Administração e Finanças, Sr. Diego Valente Lopes, 

CPF nº ***.389.209-**. 

 
12.4.2. A fiscalização/acompanhamento do recebimento dos produtos ficará a cargo dos seguintes 

servidores: 
 

• Secretaria Municipal de Administração e Finanças  
Secretário de Administração e Finanças  

Fiscal: Diego Valente Lopes  

CPF nº ***.389.209-**  
 

• Secretaria Municipal de Saúde  
Secretária Municipal de Saúde  

Fiscal: Josiane Rosario da Cruz de Andrade  

CPF: ***.200.429-**  
 

• Secretaria de Educação e Cultura  
Secretário de Educação e Cultura  

Fiscal: Jaime Junior Ferreira  
CPF: ***.822.009-**  

 

• Secretaria de Ação e Promoção Social  
Secretária de Ação Social  

Fiscal: Viviane Picazewicz  
CPF: ***.746.189-** 
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• Secretaria Municipal de Agricultura  

Secretário Municipal de Agricultura  

Fiscal: Everson Luan Adolphato  
CPF: ***.591.649-**  

 
• Secretaria Municipal de Obras Rodoviárias  

Secretário Municipal de Obras Rodoviárias  
Fiscal: Brauli Gonçalves da Luz  

CPF: ***.151.699-**  

 
• Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Serviços Públicos  

Secretária de Planejamento, Urbanismo e Serviços Públicos  
Fiscal: Mayara Alanna de Lima Nogueira Zoellner  

CPF: ***.161.179-** 

 
• Secretaria de Esportes  

Secretário de Esportes  
Fiscal: Adriano José Tureck  

CPF: ***.512.989-** 
 

5.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com o art. 117 da lei 14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal nº 161/2023. 
 

5.4. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

6.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto bancário 

no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à 
aceitação e atesto da Secretaria solicitante. 

 
6.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Agudos do Sul, CNPJ 

nº. 76.105.667/0001-10, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a 

respectiva Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 
 

6.2.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

Agudos do Sul. 

 
6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
6.6. O Município de Agudos do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se 

os produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 

 
6.7. Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o 

pagamento pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 

 
6.8. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 
mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  

 
6.9. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 

jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  

 
6.10. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

 
6.11. Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária 
da CONTRATADA.  

 

6.12. Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da variação do 
INPC, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 

 
7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 

7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 
7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.  

 
7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
7.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador, 
antes do pedido de fornecimento, a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
7.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.4. 
 

7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
 

7.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.3 e no item 7.3.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
7.3.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 
8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
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8.1.1. For liberado; 

 
8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
8.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 172, § 1º, do Decreto 

Municipal nº 161, de 2023; ou 
 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 

8.1.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
administrativas. 

 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, se houver, observada a ordem de classificação. 
 

8.4. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses:  
 

8.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
 

8.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados 

 
8.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado 

 
8.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSO  
 

9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo do órgão usuário da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 

nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe a Lei n. 14.133/21. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são 
obrigações:  

 

10.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
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b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  

c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

10.1.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 
b) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 
designado para tanto (fiscalizador). 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
f) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o município e suas secretarias poderão sujeitar a 
Detentora as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
11.2. O fornecedor será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer 

no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, 

o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.  
 

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  

 
11.4. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação, sem 

prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e 
comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão 

aplicadas as penalidades previstas no art. 156 da lei 14.133 de 2021, cumulativamente ou não, 
considerando as especificações descritas no § 1º deste mesmo artigo. 

 

11.5. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes 

no Edital do pregão eletrônico supracitado, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso.  
 

12.2. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital 

de Pregão Eletrônico nº 20/2026. 
 

12.3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 

atos do Edital do Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº 20/2026, bem como a proposta da empresa 
que firma a presente. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

 

13.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.  

 
 

 
 

GENEZIO GONÇALVES DA LUZ 

Prefeito Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 

 
XXXXXXXXXXXX 

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
DETENTOR DA ATA DE REG. DE PREÇOS 

 

 
 

 
DIEGO VALENTE LOPES 

Gestor da Ata de Registro De Preços 
Fiscal da Ata de Registro De Preços 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 
 

 
 

JOSIANE ROSARIO DA CRUZ DE ANDRADE 

Fiscal da Ata de Registro De Preços 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

 
 

JAIME JUNIOR FERREIRA 

Fiscal da Ata de Registro De Preços 
Secretaria de Educação e Cultura 
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VIVIANE PICAZEWICZ 

Fiscal da Ata de Registro De Preços 
Secretaria de Ação e Promoção Social 

 
 

 
EVERSON LUAN ADOLPHATO 

Fiscal da Ata de Registro De Preços 

Secretaria Municipal de Agricultura 
 

 
 

 

BRAULI GONÇALVES DA LUZ 
Fiscal da Ata de Registro De Preços 

Secretaria Municipal de Obras Rodoviárias 
 

 
 

 

MAYARA ALANNA DE LIMA NOGUEIRA ZOELLNER 
Fiscal da Ata de Registro De Preços 

Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Serviços Públicos 
 

 

 
 

ADRIANO JOSÉ TURECK 
Fiscal da Ata de Registro De Preços 

Secretaria de Esportes 
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ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

MODELO (timbre ou identificação da licitante) 
 

 
 

 
À Prefeitura Municipal de Agudos do Sul - PR 

Sr. Pregoeiro, 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 20/2026 - Registro de Preços 
 

 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, relativa à licitação em 

epígrafe, cujo objeto é ...................... 

 
............................ (inserir planilha com itens e valores e marcas). 
 
 

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
2. Forma de pagamento: 

3. Dados bancários: 

4. Prazo de entrega: 
5. Informamos que, quando convocados a firmarmos a respectiva Ata de Registro de Preços, deverá 

assiná-lo o nosso representante legal, nos termos do que dispõe os atos constitutivos desta empresa o(s) 
Senhor (es)............... (qualificação, identidade, CPF e endereço residencial).  

6. Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nesta data, conforme 

disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
7. Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas 

estabelecidas neste Edital. 

8. Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3º da lei complementar nº 123/2006.   
[somente na hipótese de o licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ME/EPP.)] 
9. Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas 
estabelecidas neste Edital. 

 

 
Local, ____ de ____________ de 2026. 

 
 

 

__________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(timbre ou identificação da licitante) 
 

 
AO 

MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Senhor (a) Pregoeiro (a) 
 

 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________ e 
Inscrição Estadual nº _______________________, sediada na Rua ___________________________, nº 

_______, bairro _________________________, CEP: _________________________, na cidade de 
_____________________________, estado de _______________________, DECLARA, para os fins de 

direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em epígrafe, instaurado por este município, 

que: 

 

1. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do presente procedimento licitatório que 

cumprimos plenamente os requisitos exigidos na fase de habilitação e assumimos inteira responsabilidade 
pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 

façam necessárias. 

 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado 
pelo Município de Castro, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas.  

 

3. DECLARAÇÃO DE COTAS DE APRENDIZAGEM 

Declaramos, sob as penas da Lei, que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no 

art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, e em outras normas específicas e correlatas 

 

4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 

especial: 

4.1 Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. DECLARAÇÃO DE NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL 

Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
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a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 

2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

7. DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art 5º da Constituição 

Federal. 

 

8. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 

limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
[Local], _____de ________________________de 2026. 

 
 

__________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(timbre ou identificação da licitante) 

 
 

 
AO 

MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Senhor (a) Pregoeiro (a) 
 

 

 
.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de seu 

Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º..............., inscrito no CPF/MF sob o nº......................., DECLARA, para fins do disposto no Edital de 

......................................... nº ............./.................., sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada:  

 

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006;  

3. ( ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do artigo 18 da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 

[Local], _____de ________________________de 2026. 
 

 
__________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 
 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma 

e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.  

 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, 
bem como, às demais sanções penais cabíveis. 

 

 


